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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DOS CAMPOS DE FUTEBOL DA 
ZONA RURAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ QUE CONTEMPLA, EM 
ESPECÍFICO, A VILA PALMARES E O SETOR AGRÍCOLA. 
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O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e as 
atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Eletrônico que ocorrerá na sede do 
município, de Governador Edison Lobão. 
Os campos de futebol a serem contemplados estão localizados na Zona Rural do Município de 
Governador Edison Lobão - MA, que compreende a Vila Palmares e o Setor Agrícola, nos 
termos do Termo de referência que fazem parte integrante deste instrumento. 
As atividades a serem realizadas no âmbito deste objeto compreendem solicitação inicial 
realizada pela Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer junto à esta Secretaria afim 
de que fossem tomados as devidas providências para a perfeita execução do projeto já existente. 

........ 

O Pregão Eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada 
para a execução dos serviços de Revitalização dos Campos de Futebol da zona rural de 
Governador Edison Lobão/MA que contempla, em específico. a Vila Palmares e o Setor 
Agrícola. 

3. DA CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE ENGENIIARL4 E DÁ 
MODALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Segundo Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade 
e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado 
próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, 
São Paulo, 2005, pág. 30). 
No entendimento do TCU, "a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para 
inseri-]o, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sobre o objeto 
licitado. Assim, caso o objeto apresente características padronizada' (de desempenho e de 
qualidade) e o mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser classificado como 
bem ou serviço comum e ser utilizada de forma cogente a modalidade do pregão eletrônico" 
(Acórdão n°2.806/2014 - 1° Câmara). 
Portanto, o foco da definição de serviço comum são as "características padronizadas". 
Tanto que o Decreto n° 10.024/2019, ao definir o que seriam serviços especiais (não comuns) de 
engenharia, traz o conceito de "alta heterogeneidade", aliado à alta complexidade técnica: 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 
No âmbito da AGU, o PARECER n°5 I/2019iDECORJCGU/AGU trouxe a seguinte orientação: 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO N° 1.116/2019 DO CONFEA. 
OBRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA. SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ANÁLISE JURÍDICA. 
1 - É possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão, quando tais 
serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 
II - A Resolução n° 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 
CONFEA não deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação à compreensão do agente 
público competente acerca do enquadramento de um determinado serviço de engenharia como 
serviço comum. 
III - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determinado serviço de 
engenharia como comum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado nos 
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elementos apresentados pela Lei n° 10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos 
competentes órgãos do Poder Executivo Federal. 
Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como serviços comuns de 
engenharia - para os quais é acertada (e obrigatória) á adoção da modalidade licitatória 
PREGÃO. 

Os campos de futebol alvos do objeto deste procedimento licitatório já encontram-se existentes 
nas localizades supracitadas, Vila Palmares e Setor Agrícola, Zona Rural do Município de 
Governador Edison Lobão/MA. Os mesmos são utilizados para práticas esportivas da população 
ocupante de tais localidades, além de serem também espaço sedido para campeonatos que 
também incluem os esportistas da sede do Município. 
No entanto, é visível a deteriorização pelo decurso do tempo e a falta de suporte para a prática 
de esportes tendo em vista a não realização de manutenções e melhora desses ambientes. 
A reestruturação da área para práticas esportivas trará uma vida nova para o local, além 
de ter a capacidade para receber mais atividades como partidas de campeonatos, a exemplo do 
Municipal, incluindo também, a estruturação para a devida execução das mesmas. 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

O prazo para vigência do contrato será da data de sua assinatura até o fim do prazo de execução 
do cronograma, no período de dois meses, podendo ser prorrogável por se tratar de serviço de 
engenharia de carater continuado, de acordo com o art. 57, § 1 da Lei 8.666/93. 

Os contratos de engenharia por serem caracterizados ocmo serviçs continuados podem 
ultrapassar o exercício financeiro atendi alguns requisites, no casa dessa contratação, verificar a 
pi anilha de execução para definir a vigência do contrato. 

L - 

Os itens a serem contratados por meio de da licitação deverão ter o mesmo valor considerando e 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto pretendido. 
Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 02 

Prefeitura Municipal de Governador Edison 
órgão

Lobão 02.00 

Unidade
Secretaria Municipal de Juventude Esporte e 
Lazer 

Unidade 
Orçamentária Adaptação de espaços para pratica esportiva

24.451.0720.6140.0000 
/Atividade 

Natureza da 
Obras e Instalações 44.90.51.00 

despesa 
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RELAÇÃO DE SERVIÇOS 

Correspondendo o valor total de R$ 299.330,40 (Duzentos e Noventa e Nove Mil e Trezentos 
e Trinta Reais e Quarenta Centavos). 

ANEXO 1 deste termo de referencia. 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços do Município, 
contendo as informações e especificações deste termo de referência. 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Anexo II deste Termo de Referência. 

VILA PALMARES 
5°43'42.0"S 47009'55.7"W, CEP: 65.928-000, Governador Edison Lobão - Maranhão. 

SETOR AGRÍCOLA 
5°42'55.4"S 47028'48.4"W, CEP: 65.928-000, Governador Edison Lobão - Maranhão. 

,12,,. ....PQMPÃU!QPARA.EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS !•
1 

Os serviços A SEREM ser executados nas áreas supracitadas neste Termo de Referência, 
deverão ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, a combinar com o responsável 
administrativo respectiva unidade. 

Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de manutenção 
em fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de funcionamento da unidade, 
desde que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou responsável pela unidade, para 
que sejam tomadas as providências devidas. 

Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos serviços de Revitalização 
dos Campos de Futebol da zona rural de Governador Edison Lobão/MA que contempla, em 
específico, a Vila Palmares e o Setor Agrícola. 
ITE DESCRIÇÃO QT VALOR SEM TOTAL DO BDI TOTAL GERAL  M D BDI 

1 Revitalizaçào do Campo de Futebol 01 R$ 112.687,56 R$ 37.302,55 
da Vila Palmares R$ 149.990,11 

2 Revitalizaçâo do Campo de Futebol 01 R$ 112.622.31 R$ 36.717,98 do Setor Agrícola R$ 149.340,29 

TOTAL R$ 299.330,40 
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Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sede da Empresa. 
Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 
apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato. 
Qualificação Técnica Operacional: - apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrados na entidade profissional competente da região onde os serviços foram 
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que 
comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta 
licitação 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a: 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
dentro da normalidade deste Contrato; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem 
necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados e 
uniformizados; 
Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados; 
Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 
através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); 
Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços; 
Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer 
material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 
destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou equipamento 
rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas; 
Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 
presente contrato; 
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas as 
obrigações previstas tio presente contrato; 
Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 
competente. 

A Contratada obriga-se a: 

Executar os serviços de engenharia, nas dependências das edificações em uso dos órgãos 
participantes, em perfeita observância aos prazos e condições constantes nas ordens de serviços - 
OS, bem como no caderno de especificações formulados pela CONTRATANTE; 
Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela 
Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 
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Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta 
ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou culpa, 
decorrente da execução dos serviços; 
Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de serviço, 
observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo CONTRATANTE recusar 
qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado; 
Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 
serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos 
concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho; 
Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 
responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela unidade 
contemplada pelos serviços; 
Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a 
finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem 
ônus para CONTRATANTE; 
Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e outro 
material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando 
com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros elementos 
existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia 
autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, durante o 
expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 
Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do responsável 
indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e certificado de 
garantia do material dos serviços realizados; Selecionar rigorosamente os empregados que irão 
prestar os serviços, encaminhando profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas 
funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; Substituir, sem qualquer ônus para 
a CONTRATANTE, sempre que exigido e independente de qualquer justificativa por parte 
desta, qualquer empregado que demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ou 
cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem 
identificação, etc; 
Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o bom 
andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes 
encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 
acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para 
que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas; 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às 
dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o bom 
andamento dos serviços. 
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Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 
possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, 
sugerindo as medidas para corrigir a situação; 
Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, 
descritos nas ordens de serviço emitidas; 
Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente após seu 
término, para fins de análise e aceite dos serviços executados. 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos relativos 
aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em 
casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das 
demais cominações legais, o licitante que: 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive 
nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei Federal n° 12.462/2011; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 
C) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° 
8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. 
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não 
cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 
86 e 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas demora: 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 
Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 
a) advertência escrita; 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciamento do Sistema de 
Gerenciamento de Licitações e Contratos— SGC por igual prazo; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 
Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
C) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC. 
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratad2, 
amigável ou judicialmente. 

As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada Ordem de Serviço, 
mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalmente ao Órgão; 
As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade com a 
quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguações constatadas pela 
Fiscalização. 
O fiscal deverá emitir relatório fisico-financeiro, relatório fotográfico, bem como planilha de 
medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterior aplicação do 
BDI proposto na licitação. 
Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondente à 
medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos 
relativos às leis sociais, conforme este Termo de Referência. 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 
realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebimento dos serviços, 
devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade predial. 

Em conformidade ao Art. 73 inciso 1, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93 verificado o adequado 
cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato emitirá o Termo de 
Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será encaminhado à autoridade 
contratante. 
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O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade (atesto de 
execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e representante legal da 
contratante, após finalização e entrega dos serviços. 
Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será(ão) comunicado(s) pelo setor de 
fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no prazo de 5 (cinco) 
dias corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completo, de todos os 
trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, onde deve ser 
apontando o consumo de materiais, de mão-de-obra, prazos e total gasto. A vistoria deverá ser 
realizada "in loco" pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido termo. 

Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que funcionará como 
memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de Infraestrutura e pela 
CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que venham a 
ocasionar defeitos. 
De acordo com o art. 618 da Lei n.° 10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará pelo 
prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que comprometem da 
solidez e da segurança dos serviços de manutenção. 

REM 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 
direito; 
A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do Contrato; 
O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da 
seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
C) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação a qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito a reajuste de preços. 
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Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da Secretaria 
a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização será 

realizada em dois níveis: fiscalização operacional efiscalização administrativa. 

A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contraio o (nome do 

servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicado o 

fiscal substituto ('nome do servidor, e matrícula), competindo- lhes: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne 
ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
C) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 
d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realização 
dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não inicialização dos 
trabalhos solicitados; 
e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato; 
f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato; 
g) Dar imediata ciência ao Setor de lnfraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 
execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura, 

competindo-lhe: 

a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos regionais 
estabelecidos; 
b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as 
atividades realizadas pela CONTRATADA; 
c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em 
conformidade com as condições definidas no edital da licitação e no contrato; 
d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne 
ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 
aprovados e alterações de prazos e cronograinas; 

O Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem 
corno ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote; 

Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa. 
O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 
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A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 
A rescisão do contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para o Contratante; 
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

LUZEM 
A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONTRATANTE, bem 
como a guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos de que seus empregados 
venham a tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por descumprir tais 
obrigações. 
A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos desenvolvidos 
pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 

ANEXO!: 
ITEM 01 MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO II: 
ITEM 01 - PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 
ITEM 02 - PLANILHA DO CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO DA 
REVITALIZAÇÃO DOS CAMPOS DE FUTEBOL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO - 
MA. 

Governador Edison Lobão/MÁ, em 22 de julho de 2022. 

4i 
Alexandre Cezar Leite da Silva 

09664263710 CREiTO 
Engenheiro 
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APROVO o presente Termo de Referência, 

consoante previsto no ar!. 70  §2°, Inciso 1 

dc ai?. 38, caput, ambos da Lei Federal ,i°  

8.666/93. 

ancisco Soares lima't ( 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
CNPJ 01.597.627/0001-87 

- ura 
Muftidp)o de C 

Franc, 

Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 

Termo de Anuência 

Na qutttdcxde de' &rgão Pantctpam°e; DECLARO para os devidos fins 

que estamos de acordo com o ob/eto e especflcações  constante no Termo de Referência 

elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos sob a 

responsabilidade do Sr. FRANCISCO SOARES LIMA, Secretário de Obras, 

Transportes e Serviços Urbanos do Município de Governador Edison Lobão -- MÁ, o 

qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

~í 

  

  

Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Munkipat de Finairça, Fazenda e Receita 

Página 12 de 12 
Rua Deputado Léo Franklin, s/n, Centro, Governador Edison Lobo/MA, CEP: 65.928-000. 

ProC8SSO.- 
n. 
A:s 


